
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, MÉRITO

E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER Nº. 20/99

Sobre  o  Projeto  de  Lei  nº.  23/99-E,  que 
“Altera  a  redação  dos  artigos  30  da  Lei 
734/90, 28 da Lei 735/990 e 29 da Lei 746/90, 
por majoração do PR – Padrão Referencial, 
em 4,62%”.

Relator: Ver. Reni Boijink

Vem à Comissão  de  Finanças,  Orçamento,  Mérito  e  Serviços  Públicos,  para 
exame, o Projeto de Lei 23/99-E, pelo qual seu autor pretende majorar o Padrão Referencial, 
previsto na legislação municipal como multiplicando, na operação de cálculo da remuneração 
dos municípios.

Incumbido para relatar a matéria, este relator concluiu ser a mesma meritória – 
aumenta a remuneração dos servidores municipais, na mesma época em que é aumentado o 
Salário Mínimo, e no mesmo percentual.

Assim sendo, recomenda a APROVAÇÃO da matéria.

É o Parecer.

Verª. Naedy Wrasse: vota com o relator.

Ver. Léo Annunciação: vota com o relator.

Agudo, 18 de maio de 1999.
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